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t LEI N. .

Altera a redaçâo do art. 4.0 da Lei n.0
3.991, de 12 de dezembro de 2003

,
que institui o Programa de Vale-
Alimentaçâo aos servidores do
Legislativo.

PERCIVAL SOUZA DE OLIVEIRA
, Prefeito Municipal de Montenegro.Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

L E I :

Art. 1.O Altera a redaçâo do ad
. 4.0 da Lei n.o 3.991, de 12 de dezembrode 2003

, alterado pela Lei n.0 4.646, de 26 de abril de 2007
, que institui o Programa deVale-Alimentaçâo aos servidores do Legislativo

, passando a vigorar com a seguinteI Odalo:
I .Ad. 4.o o valor de cada vale-alimentaçâo seré de R$ 12,00 (dozereais), e a padicipaçâo dos servidores seré de 10% (d

ez por cento) do valor total dosvales
, com desconto mensal em folha, no mês subsequente ao recebimentoa'' (NR)

Art. 2.0 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçâo, produzindoj seus efeitos a partir de 1
.O de novembro de 2007

.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO
, em 26 deoutubro de 2007.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
Data Supra.

PERCIVAL SOU VEIRA
,
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ERENI MACIEL SZ LCZEW SKI
,Secretéria-Geral, '
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t LEI N. .

Altera a redaçâo do art. 4.0 da Lei n.0
3.991, de 12 de dezembro de 2003

,
que institui o Programa de Vale-
Alimentaçâo aos servidores do
Legislativo.

PERCIVAL SOUZA DE OLIVEIRA
, Prefeito Municipal de Montenegro.Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

L E I :

Art. 1.O Altera a redaçâo do ad
. 4.0 da Lei n.o 3.991, de 12 de dezembrode 2003

, alterado pela Lei n.0 4.646, de 26 de abril de 2007
, que institui o Programa deVale-Alimentaçâo aos servidores do Legislativo

, passando a vigorar com a seguinteI Odalo:
I .Ad. 4.o o valor de cada vale-alimentaçâo seré de R$ 12,00 (dozereais), e a padicipaçâo dos servidores seré de 10% (d

ez por cento) do valor total dosvales
, com desconto mensal em folha, no mês subsequente ao recebimentoa'' (NR)

Art. 2.0 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçâo, produzindoj seus efeitos a partir de 1
.O de novembro de 2007

.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO
, em 26 deoutubro de 2007.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
Data Supra.
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LEI N.° 4.753, DE 26 DE OUTUBRO DE 2007.

,Altera a redaoéo do art. 4.° da Lei n.°
3.991, de 12 de dezembro de 2003,
que institui o Programa de Vale-
Alimentagao aos servidores do
Legislativo.

PERCIVAL SOUZA DE OLlVElRA, Prefeito Municipal de Montenegro.Fago saber que a Cémara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte
O LEI:

Art. 1.° Altera a redagéo do art. 4.° da Lei n.° 3.991, de 12 de dezembrode 2003, alterado pela Lei n.° 4.646, de 26 de abril de 2007, que institui o Programa deVale-Alimentagao aos servidores do Legislativo, passando a vigorar com a seguinteredaoao:
“Art. 4.° O valor de cada vale-alimentagao seré de R$ 12,00 (dozereais), e a participagao dos servidores seré de 10% (dez por cento) do valor total dosvales, com desconto mensal em folha, no més subseqfiente ao recebimento.” (NR)
Art. 2.° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagao, produzindoseus efeitos a partir de 1.° de novembro de 2007.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 26 deoutubro de 2007.
REGISTRE-SE E PUBLlQUE-SE:
Data Supra.

PERCIVAL SOU VElRA,
refeito nicipal.

ERENI MACIEL SZ LCZEWSKI,
Secretéria-Geral.

Lei de autoria da Mesa Diretora
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